
PREFEITURA MUSICIPÁL DE PÔRTO VELHO

DECRETO Mfi DE 30  DE MARÇO DE 1 967.

Dispoc^sobre as a t iv id a d e s  do M a g is té r io  P rim ário  c 
Sccundário Mun i c i pa1•

'O PREFEITO MUNICIPAL DE PÔRTO VELTD, usando das a- 

t r ib u iç o e s  que lhe c o n fe r e  o a r t i g o  9Ô, Item I ,  do d e c r e t o - l e i  fe d e ­

r a l  nfl 5 839, èe de setembro de 1 9i|3, e

CONSIDERANDO eme o Quadro Único dos Funcionar lo s  dn c* oV»' ‘ Lr Cv

P r e fe i t u r a ,r e e s t r u t u r a d o  p e lo  D e cre to -L e i n» 156’,  de 3 de a g o sto  de 

1966, c r io u  o cargo  de p r o fe s s o r  Secun d ário , com 5 v a g a s ,  e o de Pro­

f e s s o r  P rim ário , com 15 ,  bem como a Função G r a t i f i c a d a  de Chefe do Ser 

v iç o  de Educação e C u ltu ra l

CONSIDERANDO que compete â ad m in istração  m unicipal in -  

c e n i iv a r  o en sin o  e a g ir  d irctam en to  no s e to r  e d u c a c io n a l ,  no âmbito 

do M u n ic íp io , na mais e f e t i v a  cooperação com o Governo do T e r r i t ó r io *

CONSIDERANDO o que recomenda o a r t ig o  92, sobretudo cn 

seu p a r á g r a f o , ) 6, da L ei l\. 02i|.', de 20  de dezembro de 1961,

D E C R E T A :

A r t .  l s -  Os p r o fe s s o r e s  P rim ários e Secu n d ário s , do 

Quadro Único dos F un cion ários  d e s ta  P r e f e i t u r a ,  f ica m  subordinados à 

C h e fia  do S e rv iço  de Educação c C u ltu r a .

A r t .  2 e M Conforme l e i s  v ig e n t e s ,  tocos os P ro fe sso re s  

deverão s e r  con cu rsad os.

A r t .  3 S -  F ic a  e x te n s iv o  aos p r o fe s s o re s  o a r t ig o  32 cora 

seus p a r á g r a fo s ,  do D ecreto  M unicipal nfi lt., de 26  do ja n e ir o  dc 1966, 

com adaptação a Ensino P rim ário .

A r t .  1]-S -  Qualquer P r o fe s s o r  só  poderá se r  posto  â d i s -
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s c p ed agógicas, obedecerá aos regulamentos e às normas do r.i £ -  

lo da Educação e Cultura*

A rt* 60 -  Ao Chefe do S e rv iço  de Educação c ^ u ltura  in- 

e lab o rar  o Plano M unicipal de Educação e a sse sso ra r  o governo 

pal quanto á sua execução»

A rt. 7S -  É ainda a tr ib u iç ã o  do Chefe do S e rv iç o  de Edu

e C u ltu r a ,  alem das obrigações in e ren te s  â função, estim ular  a«■*
'a a r t í s t i c a ,  a recrea ção  e os desportos em g era l*

A r t .  82 -  Dentro de 50 dêias, a contar d e s te  a t o ,  o Chc 

S e rv iç o  de Educação c C u ltura  deverá ap resen tar um plano de t r a  

para o c o r re n te  e x e r c íc i o .

A r t .  9ô -  ê s tü  d ecreto  e n tra rá  em v ig o r  na data  de sua 

cação, observado o co n sta n te  cb Decreto ns ![., de 26  de ja n e iro  de 

e revogadas as d is p o s iç õ e s  cm c o n t r á r io .

j o-—^  c£<
Paulo Trajarão de Medeiros - 

PREFEITO ÉÍUHICIPAL

- J l
irdo Liniã c 
SECRETAR IO

’ 4 4 ^ -; sT lva  ~


